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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

CEP: 95360-000 PARAÍ/RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50 – FONE: (54) 3477-1233 

E-mail: licitações@parai.rs.gov.br



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação e Cultura
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de transporte rodoviário de estudantes de cursos Técnicos, Profissionalizantes e de Ensino Superior para as instituições de ensino localizadas nas cidades de Passo Fundo, Sertão e Erechim, conforme demanda.
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)
A contratação se justificativa em face das disposições contidas na Lei Municipal nº. 3.792/2025, que autoriza o Poder Executivo “a auxiliar em até 90% (noventa por cento) o custo do transporte semanal dos estudantes paraienses de cursos Técnicos, Profissionalizantes e de Ensino Superior localizados nos municípios de Passo Fundo, Sertão e Erechim”.

Referida Lei dispõe que, até o número de 8 (oito) alunos, o transporte será realizado com veículo próprio do município. Todavia, considerando que o número de alunos matriculados que necessitam do referido transporte é superior a 8 (oito), se faz necessária a contratação de empresa especializada na prestação do serviço de transporte rodoviário.

Outrossim, o ensino superior tem um papel fundamental para o desenvolvimento socioeconômico de uma sociedade. Dessa forma, um município que pretende se desenvolver economicamente precisa investir na formação de seus cidadãos.

Uma vez que Paraí não possui centros universitários ou cursos profissionalizantes, o auxilio no transporte para estudantes universitários é um relevante instrumento que o município dispõe pra auxiliar na formação dos mesmos. 

Sendo assim, os estudantes de cursos técnicos, profissionalizantes e universitários que se deslocam a Passo Fundo, Sertão e Erechim, estão buscando diversos cursos que, futuramente, contribuirão para a oferta de mão de obra qualificada, geração de empregos e prestação de serviços de qualidade; contribuindo, assim, para o progresso e crescimento do município de Paraí.
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Orçamento Anual do Município de Paraí, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. O Município ainda não editou o Plano de Contratações Anual.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
Os serviços têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Para fornecimento dos serviços pretendidos, os eventuais interessados deverão cumprir as normativas estabelecidas em edital e no termo de referência.

Não é permitida subcontratação.

Não é permitida a participação de consórcio.

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
Os quantitativos de quilometragem estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro os itinerários realizados pela Secretaria de Educação e Associação de Universitários de Paraí, levando em consideração os alunos matriculados em instituições de ensino nas cidades de Passo Fundo, Sertão e Erechim.

Para cálculo da quilometragem total a ser contratada levou-se em consideração a quantidade de dias letivos dos calendários escolares das instituições que recebem os alunos contemplados pelo incentivo/transporte para o ano de 2025.
A estimativa de contratação é para o período de 70 (setenta) dias letivos, compreendido entre o provável término do processo licitatório e a contratação da empresa vencedora a 19/12/2025 (último dia letivo dos calendários escolares), podendo, o contrato, ser renovado, desde que vantajoso à Administração.
Ainda, a quantidade estimada de lugares no veículo que executará o transporte, tem como parâmetro o número de alunos matriculados nas instituições das referidas cidades, levando-se em consideração, ainda, as últimas contratações com o mesmo objeto, realizadas pela administração, bem como a possibilidade de celebração de convênios com outros municípios da região.
	Item
	Descrição do produto
	Quant. diária

	01
	1 – Contratação de empresa para prestação de serviço de transporte rodoviário de estudantes de cursos Técnicos, Profissionalizantes e de Ensino Superior para as instituições de ensino localizadas nas cidades de Passo Fundo, Sertão e Erechim, nas segundas e sextas-feiras, conforme itinerários descritos abaixo:
1.1 - ITINERÁRIO I (IDA - segunda-feira de manhã, de PARAÍ PARA ERECHIM):
1.1.1 - Saída da Praça Central de Paraí às 05 horas, segue na direção sudoeste na Av. Castelo Branco em direção à R. Reinaldo Cherubini, vira à direita na 1ª rua transversal para R. Reinaldo Cherubini, vira à esquerda na 1ª rua transversal para R. Padre Félix Busatta/RS-438, no Trevo de acesso a Paraí, vira à direita na RS-324 e segue por 49,1 Km, na rotatória, pega a 1ª saída para a Av. Pres. Vargas, para próximo a Seco Automóveis – quadro da Atitus Educação. Vira à direita depois de Seco Automóveis, vira à esquerda depois de SS1 Centro Automotivo, vira à direita na Av. Brasil Leste/Rod. Pres. João Goulart vira à esquerda na Av. Dr. César Santos, vira à esquerda na 1ª rua transversal para BR-285, dirigindo-se à Universidade de Passo Fundo (BR 285 Km 292,7 | Campus I, Bairro São José - São José). Total: 91,8 Km 
1.1.2 - Saída do Campus – UPF (BR 285 Km 292,7 Bairro São José) seguindo na direção leste na BR-285. Vira à esquerda na Rod. Pres. João Goulart, na rotatória pega a 3ª saída para a Estr. p/ Englert, vira à esquerda e dirige-se ao IFRS- Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do - Campus, Sertão – RS. Total: 29,2 km
1.1.3 - Saída da IFRS - Campus Sertão, seguindo a Estr. p/ Englert até Rod. Pres. João Goulart. Segue a Rod. Pres. João Goulart até Capo-Erê. Na rotatória pega a 1ª saída e siga na RS 135 até chegar a Universidade Federal da Fronteira Sul - Campus Erechim (RS-135, 200 - Zona Rural, Erechim). Após parada, seguir na direção sudeste e, na rotatória, pegar a 2ª saída para a Rod. Pres. João Goulart, Virando à esquerda na R. Delmar Luiz Rigoni, continua para R. Santos Dumont, vira a direita na  R. Augusto Cesar, vira à esquerda na R. Heraclides Franco, vira à direita na Av. Dom João Hoffmann, vira a direita e acessa a Av. Sete de Setembro, vira à direita e chega a URI Erechim (Av. Sete de Setembro, 1621 - Fátima, Erechim – RS). Total: 54 Km
1.2 - ITINERÁRIO II (VOLTA – segundas-feiras de manhã, de ERECHIM PARA PARAÍ): 

1.2.1 - Saída de Erechim, sem paradas, até a cidade de Paraí. Total: 166,9 km.
1.3 – ITINERÁRIO III (IDA – sextas-feiras de tarde, de PARAÍ PARA ERECHIM): 
1.3.1 – Saída de Paraí, sem paradas, até a cidade de Erechim. Total: 166,9 km.

1.4 - ITINERÁRIO IV (VOLTA – sextas-feiras de tarde/noite, de ERECHIM PARA PARAÍ):

1.4.1 - Saída de Erechim, fazendo o caminho inverso ao Itinerário I. Total: 175 km.

1.3 - Quilometragem total diária: 341,9 km
1.4 - Tipo de veículo: Micro-ônibus com capacidade mínima para 32 lugares para passageiros sentados. Ano superior a 2015. Ar condicionado. Tomadas para carregar celular.

Obs: O veículo deve estar em conformidade com as legislações de trânsito, bem como obrigações perante o DAER para o transporte.
	341,9 Km


5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
A contratação se mostra necessária em razão de que a Lei Municipal nº. 3792/2025 estabelece que o transporte de até 08 (oito) alunos será feito com veículo próprio do município. Caso o quantitativo ultrapasse o número referido, poderá o município realizar a contratação de espesa especializada.
Dessa forma, considerando o quantitativo de alunos que necessitam do referido trabsporte, que ultrapassa o número de 08, se mostra viável e necessária a contratação de empresa para prestação de serviço de transporte rodoviário de alunos.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Para fins de aferimento do valor da contratação foram realizadas pesquisas de preço com empresas especializadas na prestação do referido serviço.
Foi realizada pesquisa de preços com fornecedores do ramo pertinente, cujos valores seguem abaixo e anexos, sendo utilizado como valor de referência a média de valores destas.
Valor unitário estimado:
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Considerando a quilomentragem diária e a quantidade de dias letivos a serem contratados, tem-se como valor estimado total da contratação R$ 166.334,35 (cento e sessenta e seis mil, trezentos e trinta e quatro reais e trinta e cinco centavos).

O pagamento será efetuado considerando o quantitativo efetivamente percorrido no mês, com recebimento do serviço atestado pela fiscalização do contrato.
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 184/2023, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Para a execução do objeto desta solicitação, se faz necessária a realização de processo licitatório na modalidade pregão eletrônico, com a finalidade de contratação de empresa para realização de transporte rodoviário de alunos de cursos técnicos, profissionalizantes e de ensino superior, para as cidades de Passo Fundo, Sertão e Erechim. 
Assim, considerando que o quantitativo de alunos a serem transportados é superior a 08 (oito), se mostra viável e mais vantajoso para a Administração proceder na contratação de empresa especializada para a realização do transporte rodoviário, com a disponibilidade de veículo próprio e adequado à prestação do serviço, de acordo com a demanda constante na planilha anexa.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

No caso em comento, não cabe parcelamento da contratação por se tratar de item único, o qual deverá ser executado por uma única empresa.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, evitando contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida, não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) elaboração de minuta do contrato; 
d) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
f) publicação e divulgação do edital e anexos; 
g) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
h) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
i) realização de empenho; e 
j) assinatura e publicação do contrato.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a contratação do serviço podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Dada a natureza do objeto, não se verifica impactos ambientais relevantes. Caso haja alguma espécie de descarte quanto aos objetos utilizados para execução do objeto licitado, a contratada é responsável por providenciar o destino adequado. 
Porém, objetivando minimizar os possíveis impactos ambientais, faz-se necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores e à política de sustentabilidade ambiental abordados na IN SLTI n. 01/2010 e no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU, observando, sempre que possível, os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.







Paraí/RS, 25 de março de 2025.
Elizabete da Silva Lisboa,
Coordenadora Pedagógica.
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